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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI N° 0063.5/2021

O Projeto de Lei n° 0063.5/2021 passa a tramitar com a seguinte redacao:

“‘PROJETO DE LEI

Diante de pandemia e nos casos de calamidade
publica ou situagdo de emergéncia, decretados pelo
Governo do Estado, ficam dispensados do uso de
mascara as pessoas com Transtorno do Espectro
Autista, com deficiéncia intelectual, com
deficiéncias sensoriais ou com quaisquer outras
deficiéncias que as impecam de fazer o uso
adequado de méscara de protecdo facial, e as
criangas com menos de 3 (trés) anos de idade.

Art. 1° Diante de pandemia e nos casos de calamidade publica ou
situacdo de emergéncia, decretados pelo Governo do Estado, ficam dispensados do uso
de mascara as pessoas com Transtorno do Espectro Autista, com deficiéncia intelectual,
com deficiéncias sensoriais ou com quaisquer outras deficiéncias que as impegam de fazer
0 uso adequado de mascara de protecéo facial, e as criangas com menos de 3 (trés) anos

de idade.

Art. 2° Para fazer uso da dispensa mencionada no art. 1° desta Lei, 0
responsavel legal devera apresentar declaracdo médica, que podera ser obtida por meio
digital, conforme prevé a legislacéo federal. e\

Art. 3° Esta Lei entra em vjgor na dz?{ta de sua publicacgéo.

Sala das Sessoes,
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,

A presente Emenda Substitutiva Global ao projeto de lei n°® 0063.5/2021, onde
“Ficam dispensados do uso de mascara as pessoas com transtorno do espectro autista,
com deficiéncia intelectual, com deficiéncias sensoriais ou com quaisquer outras
deficiéncias e as criancas com menos de 3 (trés) anos de idade”, pretende adequar o
texto da proposta inicial.

Em 12 de marco de 2022, através do Diario Oficial n® 21.728, publicou o Decreto n°
1.794, onde “Dispde sobre medidas e recomendagdes sanitarias para fins de
enfrentamento da COVID-19 e estabelece outras providéncias.”

No mencionado Decreto o Executivo desobriga, em todo o territério estadual, o uso
de méscaras de protecao facial em ambientes abertos ou fechados, restando a deciséo
de cada pessoa utiliza-la ou néo.

Recomenda também medidas de prevencdo, protecdo e precaugcdo contra a
disseminacao do coronavirus.

Neste sentido, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, como ja
justificamos inicialmente em nosso projeto de lei, na dltima semana de fevereiro do
corrente ano, fomos procurados por membros da associacdo de pais e amigos de
autistas da cidade de Joinville, que nos solicitaram a criacdo de uma legislacdo estadual
gque atendesse e tivesse um olhar especial para as pessoas com Transtorno do Espectro
Autista, as com deficiéncias sensoriais ou quaisquer outras deficiéncias, bem como as
criangas com menos de trés anos de idade, que as impecam de fazer o uso adequado de
méscara de protec¢édo facial.

Diante disso, nossa Emenda Substitutiva Global, pretende estabelecer que o
Estado de Santa Catarina diante de qualquer pandemia, e nos casos de calamidade
publica ou situacdo de emergéncia, decretados pelo Governo do Estado, dispensara o
uso de mascaras as pessoas com Transtorno do Espectro Autista, com deficiéncia
intelectual, com deficiéncias sensoriais ou com quaisquer outras deficiéncias que as
impecam de fazer o uso adequado de méascara de protecdo facial, e as criangas com
menos de 3 (trés) anos de idade.

E n&o poderia ser diferente a dispensa mencionada do uso da méascara, precisara
ter declaracdo médica apresentada pelo responsavel legal.

Em face do expostg e, por entender que a medida se releva justa e oportuna,
apresentamos a presente Emenda Substitutiva Global ao Projeto de Lei n°® 0063.5/2021,
contando desde ja, ¢ o/,apoio dos nobres pares a sua aprovacao.
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